CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRÉDIO URBANO


Os abaixos assinados, de um lado, residente nesta capital, portadora do C.P.F. nº representado(a) neste ato por procuração pela empresa administradora DAMÁSIO – CONSULTORIA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA, estabelecida na Av. Camilo de Holanda, nº 499 – Centro – nesta cidade, inscrita no CGC. Nº. – Creci – 21º Região, doravante denominado abreviadamente LOCADOR(A) e do outro lado, empresa estabelecida nesta capital, inscrita no CGC. nº, ora representada na forma de seu contrato presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO para fins NÃO RESIDENCIAIS que se regerá pela lei nº 8.245/91 c/c as cláusulas e condições a seguir:


I ) – Pelo presente instrumento o(a) LOCADOR(A), dá em locação ao(s) LOCATÁRIO(A), o imóvel tipo SALA – PB, que deverá ser utilizado(a) exclusivamente para fins de funcionamento de escritório de representação do(a) LOCATÁRIA.


II ) – O prazo de vigência do presente contrato é de 3(três) meses, iniciando-se em 15/ 05/ 1999 até 14/ 05/ 2000, data em que o(a) LOCATÁRIO(A) deverá restituir o imóvel locado inteiramente desocupado de pessoas e bens, cuja renovação, poderá ocorrer caso haja interesse das partes, sempre observando o preço de mercado vigente à época e nos moldes previstos pela legislação do inquilinato.


III ) – O valor do aluguel mensal do imóvel locado é de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), que deverá ser pago pelo(a) LOCATÁRIO(A), impreterivelmente até o dia 15(Quinze) de cada mês a que se referir, através da rede bancária autorizada no carnê emitido nesta data pela empresa administradora e entregue ao LOCATÁRIO(A).


Parágrafo Único: O aluguel será anualmente reajustado de conformidade com a variação acumulada do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, e na sua ausência e/ou impossibilidade de aplicação, de acordo com a legislação editada pelo Governo Federal para regular a matéria.


IV ) – O(A) LOCATÁRIO(A), além dos aluguéis, obriga-se a efetuar os pagamentos dos impostos, taxas e contribuições, inclusive IPTU, assim como, também, das taxas de água, luz, esgoto, telefone, condomínio, este último se houver, além de outras despesas necessárias a manutenção e conservação do imóvel locado, que deverão ser recolhidos a quem de direito, nas épocas devidad, ficando, desde já autorizado(a) LOCADOR(A), caso lhe convenha, adicionar as obrigações ao valor dos aluguéis mensais, caso lhe convenha. 


V ) - O(A) LOCATÁRIO(A), não poderá sublocar, emprestar, total ou parcialmente, o prédio locado nem ceder ou transferir o presente contrato, total ou parcialmente, sem a prévia e expressa autorização por escrito do(a) LOCADOR(A), sob pena de rescisão deste contrato, de pleno direito.


VI ) - O(A) LOCATÁRIO(A), declara, por este ato de receber o imóvel locado nas seguintes condições: Todo imóvel com pintura usada, portas e janelas c/suas ferragens em bom estado e com suas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias em normal funcionamento, obrigando-se a mantê-lo nas condições acima, para assim o restituir quando findo ou rescindido o presente contrato. Obriga-se ainda, a permitir que o(a) LOCADOR(A) ou empresa administradora no início citada, vistorie o imóvel locado sempre que entenda visitá-lo.


Parágrafo Único: Para fazer frente às despesas de manutenção da pintura do imóvel, quando de sua restituição, fica desde já arbitrado, convencionado e estipulado o valor de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que será, desde já, pago pelo(a) LOCATÁRIO(A) ao LOCADOR(A), ocasião em que, igualmente, fica outorgada as quitações de estilo, no que concerne, única e exclusivamente, ao referido encargo locatício, cujo ônus para a ser do(a) LOCADOR(A). 

VII ) - O(A) LOCATÁRIO(A), salvo as obras que implique na Segurança do prédio, obriga-se por todas as reparações que o mesmo necessitar, não podendo, sem autorização prévia e escrita do(a) LOCADOR(A), fazer modificações, acréscimos, demolições ou qualquer benfeitorias no imóvel locado. Ficará automática e imediatamente incorporada ao imóvel locado, sem direito a indenização, compensação ou retorno qualquer benfeitoria porventura realizada, ainda que necessário, caso o(a) LOCADOR(A) não exija do(a) LOCATÁRIO(A), a reposição do imóvel ao estado em que este o recebeu.


VIII ) - O(A) LOCATÁRIO(A), se obriga a respeitar fielmente as normas, tranqüilidade, sossego e costumes morais relativos ao direito da vizinhança e, se for o caso, quanto ao regulamento do condomínio do edifício, sob pena de rescisão deste contrato de pleno direito, independente das sansões legais, cabíveis.


IX ) – Assina(m) o presente contrato como FIADOR(ES) e principal(is) pagador(es) de todas as obrigações decorrente do mesmo, inclusive eventuais débitos oriundos de sucumbência, com expressa renúncia do benefício de ordem referido ao art. 1.491 do Código Civil JOSEMAR PINHEIRO LIMA, SUBSTITUIDO POR PAGAMENTO A VISTA, brasileiro, solteiro, CPF: 112.104.001-00, Rua Antonio Belarmino Santana, nº56, Funcionários II, cuja fiança não terá prazo certo de duração, somente extinguindo-se as obrigações do(s) fiador(es), ou com a extinção de todas as obrigações do LOCATÁRIO(A), ou com a substituição do(s) fiador(es), se a locação for renovada.


X  ) – Em caso de falecimento, transferência para outra cidade, falência, ou qualquer meio de comprovada insolvência do(s) FIADOR(ES) obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A), caso assim o exija, a substituí-lo, dentro do prazo de 30(trinta) dias, contando da data de aviso, por escrito, neste sentido, por outro(s) FIADOR(ES), cuja aprovação fica a critério da empresa administradora referida neste contrato.


Parágrafo Primeiro – Poderá o(a) LOCADOR(A) sempre que julgar necessário, requisitar do(a) LOCATÁRIO(A) a substituição do(a) FIADOR(A), bem como a prestação de cauções, e demais meios de garantir o pagamento do aluguel.


XI ) – O pagamento do aluguel mensal fora do prazo previsto na cláusula III importará na cobrança de MULTA de 2.0% (dois por cento), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, não significando tal fato qualquer alteração nas condições deste contrato nem renúncia a direitos previstos em lei, e sim uma mera liberdade do(a) LOCADOR(A), permanecendo, portanto, em vigor todas as disposições contratuais. 


XII ) – A falta de cumprimento pelas partes contratantes de qualquer das obrigações previstas nesse contrato importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de qualquer aviso, ou notificação judicial ou extrajudicial, incorrendo a parte infratora no pagamento das despesas a que eventualmente der causa, inclusive custas judiciais e honorários de advogado de 20% (vinte por cento). 


XIII ) – Obriga-se a parte que infringir qualquer das cláusulas do presente contrato, ao pagamento de multa equivalente a2(dois) meses de aluguel a época assim como no caso de desistência, arrependimento ou rescisão antecipada de presente locação por parte do(a) LOCATÁRIO(A), este ficará obrigado a pagar ao LOCADOR(A), igual multa independentemente de outros direitos que couberem ao LOCADOR(A), em razão de legislação inquilinária  ou do presente contrato.


XIV ) – Os contratantes obrigam-se por si, seus herdeiros e sucessores legais, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições pactuadas neste contrato, que terá vigência mesmo em caso de alienação onerosa ou gratuita do imóvel locado, exceto na hipótese de desapropriação pelo Poder Público, em que ficará rescindido de pleno direito.


XV ) – Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa – PB, para quaisquer ações oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, podendo o credor promover citações, intimações ou notificações através de correspondência com aviso de recepção, ou tratando-se de pessoas jurídicas ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, ainda, sendo, necessário, pelas demais formas previstas no Código do Processo Civil.


E, por estarem justo e contratados, assinam o presente contrato em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, para efeitos legais.

João Pessoa, 17 de Maio de 1999

ASSINATURAS:
LOCADOR(A):         _________________________________________________



            _________________________________________________

                                                      ROSSINETE TAVARES DE MEDEIROS

TESTEMUNHAS:

1º ________________________

2º ________________________

